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LEI Nº. 68, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre o aumento de 33,24% do piso salarial 

profissional municipal para os profissionais do 

magistério público da educação básica do Município 

de Rio Grande do Piauí e dá outras providências”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ, 

Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Para fins de adequação ao disposto na Lei Federal nº. 
11.738, de 16 de julho de 2008, que institui o piso salarial nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, fica o Poder 
Executivo autorizado a conceder o aumento de 33,24% (trinta e três virgula 

vinte quatro por cento), ficando em R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos e 

quarenta e cinco reais, sessenta e três centavos), para jornada de, no máximo, 
40h(quarenta horas) semanais. 

 

Parágrafo único - Os vencimentos iniciais referentes às demais 
jornadas de trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no 
caput desse artigo, ficando em R$ 1.922,81 (um mil, novecentos e vinte e dois 

reais, oitenta e um centavos) o piso da jornada de 20h(vinte horas) semanais. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais no orçamento do município com vistas ao cumprimento da presente 
lei. 

  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro do ano de 2022. 
 

Art. 4º - Revogam - se as disposições em contrário. 
 
Registre-se e, publique-se no mural da Prefeitura e no Diário Oficial 

das Prefeituras Piauienses - DOPP. 
 

Rio Grande do Piauí-PI, em 28 de fevereiro de 2022. 
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PROCEDIMENTO: CARTA CONVITE Nº 003/2020 

PROCESSO: Nº. 062/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE UM ESPAÇO MULTI EVENTOS NO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BASICO DESSE EDITAL. 

  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO   

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nazaré do 
Piauí, o Sr. Mislave de Lima Silva, nomeado pela Portaria nº 001/2022 de 10 de janeiro de 

2022, em vista do procedimento licitatório na modalidade CARTA CONVITE Nº 
003/2020, realizado em 25/09/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM ESPAÇO MULTI EVENTOS NO 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ, conforme especificações contidas no projeto 

básico desse edital. Declara, para que possa ser conhecido pelo público em geral e para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do procedimento, 
ADJUDICANDO como vencedor do certame em questão a empresa: 

RUFINO EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, registrada sob o NIRE 

n.º 226.000.6046-1, CNPJ n.º 06.056.416/0001-08, com sede social na Avenida Pedro 

Simplício n.º 101, bairro Nossa Senhora da Guia, município de Floriano - PI, CEP: 64807- 

380, sendo representada pelo o Sr. ANTONIO RUFINO DA SILVA NETO, brasileiro, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 17/01/1971, 

natural de Picos — PI, portador da Carteira de Identidade RG n.º 1.162.581 expedida pela 

Secretaria de Segurança Publica do Estado do Piauí, CPF n.º 433.389.173-68, residente e 

domiciliado na Avenida Pedro Simplício n.º 101, bairro Nossa Senhora da Guia, município 

de Floriano - PI, CEP: 64807-380, com o valor global de: R$ 242.934,61 (duzentos e 

quarenta e dois mil novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos), sendo 

encaminhado ao Ordenador de Despesa para homologação. 

Nazaré do Piauí (PI), 31 de janeiro de 2022. 

Mislave de Lima Silva 
Presidente da CPL 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato nº 007/2022- CARTA CONVITE 003/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de um espaço multi eventos no 
município de Nazaré do Piauí, conforme especificações contidas no projeto básico desse edital. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 06.554.141/0001-32, estabelecida 
na Praça Doutor Sebastião Martins, 478, município de Nazaré do Piauí — PI, com endereço de e-mail: 
licitanazaredopiaui(d gmail.com, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Raimundo Nonato Costa. 

CONTRATADA: RUFINO EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, registrada 

sob o NIRE n.º 226.000.6046-1, CNPJ n.º 06.056.416/0001-08, com sede social na Avenida Pedro 

Simplício n.º 101, bairro Nossa Senhora da Guia, município de Floriano - PI, CEP: 64807-380, sendo 
representada pelo o Sr. ANTONIO RUFINO DA SILVA NETO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 17/01/1971, natural de Picos — PI, portador da 
Carteira de Identidade RG n.º 1.162.581 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Piauí, CPF n.º 433.389.173-68, residente e domiciliado na Avenida Pedro Simplício n.º 101, bairro 

Nossa Senhora da Guia, município de Floriano - PI, CEP: 64807-380. 

Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 e alterações. 

Vigência: 03 (três) meses. 

Valor Global: R$ 242.934,61 (duzentos e quarenta e dois mil novecentos e trinta e quatro reais e 
sessenta e um centavos). 

Fonte de Recursos: Convenio 896076/2019 

Data de Assinatura: 31 de janeiro de 2022. 

Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, pela CONTRATANTE, 
RUFINO EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, CONTRATADO. 
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PROCEDIMENTO: CARTA CONVITE Nº 003/2020 
PROCESSO: Nº. 062/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UM ESPAÇO MULTI EVENTOS NO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BASICO DESSE EDITAL. 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO CC Nº 003/2020 e 

AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO CONTRATO 

Tendo em vista os documentos apresentados pelo Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 001/2022 de 10 

de janeiro de 2022, acerca do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UM ESPAÇO MULTI EVENTOS NO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO 

PIAUÍ, conforme especificações contidas no projeto básico desse edital, realizado em 25 de 

setembro de 2020. Após análise e julgamento das propostas, bem como da documentação 

habilitatória, partes integrantes da licitação, tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão do 

resultado final, pelo presente, recebo, aceito e aprovo o procedimento em epígrafe, em consequência 

HOMOLOGO a licitação, em favor do licitante: 

RUFINO EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, registrada sob o NIRE n.º 

226.000.6046-1, CNPJ n.º 06.056.416/0001-08, com sede social na Avenida Pedro Simplício n.º 101, 

bairro Nossa Senhora da Guia, município de Floriano - PI, CEP: 64807-380, sendo representada pelo 

o Sr. ANTONIO RUFINO DA SILVA NETO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido em 17/01/1971, natural de Picos — PI, portador da Carteira de 

Identidade RG n.º 1.162.581 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, CPF 

n.º 433.389.173-68, residente e domiciliado na Avenida Pedro Simplício n.º 101, bairro Nossa 

Senhora da Guia, município de Floriano - PI, CEP: 64807-380, com o valor global de: R$ 

242.934,61 (duzentos e quarenta e dois mil novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e um 

centavos). 

Tudo em conformidade com a proposta vencedora e demais documentos constantes nos autos, nos 

termos da Lei Federal n.º 8.666/93 com suas alterações, determinando as providências necessárias à 

celebração do contrato, conforme o Edital e seus anexos e proposta da licitante vencedora. 

Nazaré do Piauí (PI), 31 de janeiro de 2022. 

Raimundo Nonato Costa 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIRARL 
RIO GRANDE DO PIAUÍ 
Vida Nova Para Nossa Gente 

LEINº. 68, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 

“Dispõe sobre o aumento de 33,24% do piso salarial 
p ional ici) para os pi ionais do 
magistério público da educação básica do Município 
de Rio Grande do Piauí e dá outras providências”. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ. 

Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Para fins de adequação ao disposto na Lei Federal nº 
11.738, de 16 de julho de 2008, que institui o piso salarial nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica, fica o Poder 
Executivo autorizado a conceder o aumento de 33,24% (trinta e três virgula 

vinte quatro por cento), ficando em RS 3.845,63 (três mil, oitocentos e 

quarenta e cinco reais, sessenta e três centavos), para jornada de, no máximo, 

40h(quarenta horas) semanais. 

Parágrafo único - Os vencimentos iniciais referentes às demais 
jornadas de trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no 

caput desse artigo, ficando em RS 1.922,81 (um mil, novecentos e vinte e dois 

reais, oitenta e um centavos) o piso da jornada de 20hçvinte horas) semanais. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais no orçamento do município com vistas ao cumprimento da presente 
lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro do ano de 2022. 

Art. 4º - Revogam - se as disposições em contrário. 

Registre-se e, publique-se no mural da Prefeitura e no Diário Oficial 
das Prefeituras Piauienses - DOPP. 

Rio Grande do Piauí-PI, em 28 de fevereiro de 2022. 
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